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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 
GABINETE PARLAMENTAR 

Ao 
	 EMD Nó 4/2015 

Vereador Valdecir Rubbo. 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores. 
NESTA. 

AUTOR: Vereador MOACIR CAMERINI - PT 

EMENDA ADITIVA À PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 02/2015 

ALTERA, ACRESCE E REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL 

Acrescenta o artigo 10-A à Proposta de Emenda à Lei Orgânica n° 02, de 20 
de fevereiro de 2015, que "Altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Orgânica Municipal": 

"Art. 10-A. O inciso II do art. 38 da Lei Orgânica, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

— versem sobre matéria orçamentária, autorizem abertura de créditos, 
ou concedam subvenções ou auxilias;" 

Sala das Sessões Fern- do Ferrari, aos dois dias do mês de março de dois 

Cl CAMERINI 
Vereador Li -r da Bancada do PT. 

Câmara Municipal de 
Bento Gonçalves 
RECEBIDO EM: 

ÀS ..... 	...Horas 

Ass.: ...... 	.............. 

Av. Dr. Casagrande, 270 — Caixa Postal 351 — Bento Gonçalves — RS 
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mil e quinze. 
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